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considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir
relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.352/2018-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Lea Queppe Algarve (217.764.788-60) e

Maria do Carmo da Silva Bernardo (817.342.638-49)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª

Região/SP
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 687/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.627/2018-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Lauro Fábio Alves Cardozo (369.149.677-

68)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Estado da Bahia
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 688/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.628/2018-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Wilson Rivadavia Monteiro (104.044.904-

25)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Estado de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 689/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.629/2018-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Belo Schroeder de Freitas (046.962.207-

53)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Estado do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 690/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de

considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.708/2018-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Leila Zilene dos Santos Azevedo

(607.663.367-00)
1.2. Unidade: Superintendência de Seguros Privados
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 691/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.709/2018-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Julia Faccin (044.838.989-49)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 692/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito dos atos de concessão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.712/2018-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio Vanderilo Pontes de Abreu

(444.409.107-00); Jorge Neves dos Santos (029.682.157-87);
Jurema Alves (592.718.687-49)

1.2. Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 693/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.713/2018-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Annemarie Katafay Pereira (532.314.738-

53)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 694/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da

Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.714/2018-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: João Jerônimo Veiga (103.762.831-49)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª

Região/SP
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 695/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.715/2018-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Luizinha Guzman de Figueiredo

(013.689.742-87)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª

Região/AC e RO
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 696/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.717/2018-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Cristina Alves Terra Vaz

(296.974.681-68)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

- Campinas/SP
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 697/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.718/2018-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Marli Aparecida Pereira (238.493.981-

53)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª

Região/DF e TO
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 698/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.719/2018-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Marilourdes Amaral Pinho (736.732.776-

34)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região/MG
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 699/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.720/2018-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: João Sérgio de Melo (046.848.263-68)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª

Região/PB
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 700/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.721/2018-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Célia Matos (591.276.949-68)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª

Região
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 701/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.722/2018-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Alberto Mota Matta (438.830.447-

68); Eduardo Villaboim Nunes da Rocha (041.880.477-04); José
Felipe Filho (066.535.537-87); Maria Neves Chaves Graça
(869.502.907-72); Rita de Cassia Tavares de Souza Alsina
(684.991.247-04)

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região/RJ

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador
Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 702/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.724/2018-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Fareid Diab Zain (368.113.948-20)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região/SP
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 703/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.725/2018-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Celina Menandro da Silva (023.580.507-

68)
1.2. Unidade: Tribunal Superior do Trabalho
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 704/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de
registro o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), conforme
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.898/2018-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Vania de Fatima Giacomello (096.950.978-

20)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Estado de São Paulo
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 705/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de
registro o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), conforme
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.962/2018-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Marjorie Lima de Araújo Sarmento

(447.944.104-25); Paulo Fernando de Souza Junior (735.984.374-
04); Vera Lucia Wanderley (305.522.060-91)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 706/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de
registro o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), conforme
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.150/2010-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Osvaldo Cassiano Mantovani

(854.961.708-34)
1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS em São

Paulo/Sul
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 707/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos,
seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias
à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada
a apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.894/2003-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Aristides Martingo Maia (112.502.162-

49)
1.2. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: Pedro Mauricio Pita Machado

(12391-A/OAB-SC) e outros.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 708/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão abaixo relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos, e fazer a seguinte determinação:

1. Processo TC-022.449/2010-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aécio Pola Fernandes (048.267.874-72);

Dalteir Siqueira Moura (743.139.248-68); João Alves de Santana
(040.354.024-00); Manoel Beirão Boulitreau (069.619.754-53) e
Maria de Lourdes Vieira da Rocha (137.033.904-68)

1.2. Unidade: Superintendência Estadual do INSS - João
Pessoa/PB - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Superintendência Estadual do Instituto

Nacional do Seguro Social em João Pessoa/PB que adote as
medidas cabíveis para regularizar a proporcionalidade dos proventos
atualmente pagos a Aecio Pola Fernandes (33/35), uma vez que no
ato de concessão de aposentadoria consta que o tempo de serviço
laborado pelo servidor é de 31 anos.

1.8. Esclarecer que o fundamento legal da inativação de
João Alves de Santana foi alterado de proventos proporcionais (art.
40, inciso III, alínea "c", da CF, c/c art. 186, inciso III, alínea "c",
da Lei 8.112/1990) para integrais (art. 186, inciso III, alínea "a", da
Lei 8.112/1990), conforme Portaria INSS/GEXJPS/PB 117/2008
(peça 10, p. 110-112) e ato de número de controle 10163050-04-
2009-000010-0, ainda pendente de apreciação pelo Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 709/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992; c/c os arts. 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU, que prevê a
possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o
exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se
exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo
falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das
condições objetivas necessárias à manutenção do benefício,
ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito de
um ato de concessão de aposentadoria, assim como legais para fins
de registro os demais atos constantes do processo a seguir
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos:

jussara.faria
Realce
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ACÓRDÃO Nº 720/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.540/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Vânia Chaves Ribeiro (151.756.501-49)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª

Região/DF
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 721/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.546/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Rosália Ferreira de Souza Filha

(077.171.303-78)
1.2. Unidade: Tribunal Superior Eleitoral
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 722/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.925/2018-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana de Almeida Virginio

(712.142.241-72); Adriano Lima Silva (019.373.191-64); Aglae
Cristina de Barros Galvão Brunhara (141.684.638-77); Alessandro
Cleber Gatti (300.843.248-48); Alex Nunes de Sousa (355.461.128-
08); Alexandre Magno Araújo Baldez (660.190.013-34); Aline
Araújo Krepelka (012.646.815-00); Aline Cordeiro Soares
(000.050.071-27); Aline Parente Lustosa (828.575.633-53) e
Altemísia Aparecida de Oliveira Carmelo (024.720.956-27)

1.2. Unidade: Ministério da Fazenda
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 723/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.927/2018-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ananda Ramaiana Barbosa da Gama

(029.653.741-16); Anderson Matheus Santos Nunes Tinoco
(121.113.947-69); Anderson Rocha Paiva (038.353.076-81); André
Tognini Leme (377.055.448-57); Andreia Chaves Gomes de Souza
(005.063.611-10); Andreia Miranda Chepalich (010.459.491-83);
Andreia de Oliveira Silva (019.912.475-24); Antônio Augusto
Souza Dias Junior (840.116.375-72); Antônio Gonçalves dos Santos
Filho (299.415.818-35); Apoena Catharine do Lago Rocha
(033.572.831-66)

1.2. Unidade: Ministério da Fazenda
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 724/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,

ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.930/2018-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cássia Cristina de Sousa Alcântara

(731.158.191-53); Cesar Richa Teixeira Ananias (069.803.214-47);
Cezar Oliveira (039.169.455-30); Charlene Moreira da Silveira
(026.146.357-82); Chrystian de Santana Alencar (017.364.881-98);
Cidne da Silva Araújo (020.711.711-01); Clariana Suzart de Moura
(807.337.515-04); Cláudio Tetsuo Inoue (026.985.854-71); Cleonita
de Menezes (875.672.531-00) e Clériston Sudré dos Santos
(305.934.208-37)

1.2. Unidade: Ministério da Fazenda
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 725/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.931/2018-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristiane Franzin Marcolino Hasche

(316.071.258-38); Cristiene Aparecida de Sousa (042.647.496-11);
Dailson Gonçalves de Souza (088.600.268-06)

1.2. Unidade: Ministério da Fazenda
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 726/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.038/2018-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leonel Marques de Luna Freire

(053.803.734-29); Wallison Silva Araújo (015.891.514-37)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 727/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.039/2018-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Giordana Minosso Bolzan (024.807.660-

47); Luciana Regina Cajaseiras de Gusmão (074.268.774-00);
Priscila Farina Vellinho (006.555.500-70); Rafaele Marnei Rotta
(744.176.490-49); Roberta Coradini Bortoluzzi (987.233.400-53)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande
do Sul

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 728/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.042/2018-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cesar Rafael de Moraes Ferreira

(343.290.078-35); Damião Daycon Vitor dos Santos (048.364.103-
04); Flávio Guilherme Rocha Silva (124.150.127-00); Frederico
Agricola Batista da Silva (083.763.416-42); Genilson Ramos

Rodrigues (100.309.616-61); Joana Araújo Lima Montenegro Justo
(006.261.571-88); Luiz Gustavo Abido Zago (116.318.028-95);
Márcio Alexandre Silva (213.070.798-06); Mariângela Brandão
Vilela (543.209.251-49); Mário Lincoln de Oliveira Gomes
(403.533.668-89)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 729/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.044/2018-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Erika Uemeoka (200.796.748-01) e

Rodrigo Bersot Barbosa de Gois (139.561.227-71)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª

Região/SP
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 730/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.045/2018-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Allan Davies Alves Graciano de Almeida

(018.503.333-43)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª

Região/DF e TO
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 731/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de
admissão de pessoal a seguir relacionado, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.047/2018-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Camila Oliveira de Oliveira (843.509.700-

53)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª

Região/PA e AP
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 732/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.048/2018-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: André Pompermayer Olivo (327.404.168-

81); Mariana Ferraz Teixeira Prota (075.036.114-05); Marisa
Meneses de Andrade (048.839.045-12); Thiago Thomaz
(043.223.406-36)

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 733/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.050/2018-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eduardo Martins do Nascimento Júnior

(075.403.666-99) e Moacir Loureiro Pegado Neto (014.640.663-
02)

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região/MA

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 734/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.051/2018-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Ana Rosa de Arruda Nobre (101.178.707-

57)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região/SP
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 735/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de
admissão de pessoal a seguir relacionado, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.073/2018-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rafael Soares Cruz Júnior (936.218.682-

91)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Roraima
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 736/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja
pelo seu desligamento do cargo a que se refere o ato de admissão,
ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos
atos de admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.484/2018-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aécio Souza Antunes (030.793.435-73);

Alana Quirino Xavier (047.140.104-84); Albano Magalhães
Montenegro (337.917.082-87); Alessandra Borges de Souza de
Oliveira (668.169.121-87); Alessandra Chagas Bello (259.903.998-
39); Alexandre Fernandes Machado (013.267.875-60); Alexandre
Moreira Tavares dos Santos (704.101.351-00); Alexandre dos
Santos Muniz (629.252.292-04); Alfredo Bandeira de Medeiros
Junior (013.190.714-06); Aloyzio Augustto Santos do Couto
(009.490.821-47); Amanda Lins Brito Faneco Amorim
(059.617.744-57); Amilcar de Souza Magalhães (049.150.305-98);
Ana Carolina de Araújo Dantas (064.467.354-05); Ana Maria
Battiston (171.659.198-80); Anderson Santos da Silva (012.536.845-
37); Anderson de Oliveira Meneses (034.620.103-95); Andre Luis
Macagnan Freire (369.613.178-47); Andreia Momolli (010.772.550-
98); Anny Patrícia Gomes Santos (063.319.814-54); Antônia
Daniele Rodrigues do Nascimento (661.510.903-49)

1.2. Unidade: Ministério da Fazenda
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 737/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja
pelo seu desligamento do cargo a que se refere o ato de admissão,
ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do(s)
ato(s) de admissão a seguir relacionado(s), de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.485/2018-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Breno Henrique Medeiros de Sousa

(011.498.724-62); Bruna Aparecida de Carvalho Caetano
(829.749.345-87); Bruna Ariane Aires Lustosa (025.425.123-45);
Bruno André Silva Ribeiro (816.610.371-00); Bruno Cesar Pires
Costa (712.846.641-04); Bruno Santos Ribeiro (051.883.666-57);
Bruno Silva Barbosa (373.496.638-89); Bruno de Souza Novais
(020.710.321-60); Caio Diniz Fonseca (071.391.214-60); Caio
Eduardo Passos Ferreira (024.813.743-39); Carlos Eduardo Carrijo
(005.633.961-56); Carlos Gustavo Huebel (512.621.341-53); Carlos
Ulisses Lisboa Cordeiro (084.581.344-70); Clarissa Abrantes Souza
(089.347.944-61); Clarissa Freire da Cunha Galvão (045.425.384-
27); Clarissa Pereira Borges (055.321.794-17); Claudia Lombardi
Villano (223.037.518-02); Cristiane Cardoso Avolio Gomes
(069.038.467-00); Cristina Maria de Queiroz (050.903.194-30)

1.2. Unidade: Ministério da Fazenda
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 738/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja
pelo seu desligamento do cargo a que se refere o ato de admissão,
ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do(s)
ato(s) de admissão a seguir relacionado(s), de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.569/2018-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Fabio Uggeri (885.229.890-87)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região/RS
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 739/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja
pelo seu desligamento do cargo a que se refere o ato de admissão,
ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do
ato de admissão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.570/2018-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Mariana do Chantal Nunes Castelo Branco

(024.923.871-35)
1.2. Unidade: Tribunal Superior Eleitoral
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 740/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em determinar
que seja(m) excluído(s) do sistema Sisac o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), cadastrado(s) em duplicidade,
devendo essa informação ser lançada no sistema Radar, conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.033/2018-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Cláudia Custodio da Silva

(396.988.902-20); Anderson Oliveira de Souza (276.731.258-03) e
Dalina Jara Soares da Silva (017.567.813-89)

1.2. Unidade: Ministério da Fazenda
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 741/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.832/2018-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Hamilton Klein (481.930.546-87);

Ítalo Moia Simão (015.431.842-60); Jardel Frank Camboim
(849.600.193-87); Jason da Costa e Souza (032.034.476-22); Joana
Maria Pinheiro Gonçalves (597.834.512-00); Josué Jesus Alves da
Silva (024.839.962-48); Leonardo Madeira da Cruz (981.705.031-
91); Marcelo de Araujo Costa (612.522.712-04); Marcos da Silva
Santos (024.674.823-08); Thiago Felipe Campinas Pereira
(881.601.812-72)

1.2. Unidade: Banco da Amazônia S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 742/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.972/2018-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: José Paulino de Freitas Neto (625.274.103-

59)
1.2. Unidade: Banco da Amazônia S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 743/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.033/2018-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Dalva Diniz Costa Sobrinha (025.435.433-

50)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Roraima
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 744/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.047/2018-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Priscilla Messias Lessa de Lima

(705.617.961-49); Ubiratan Souza da Cunha (036.647.971-75);
Valquíria Pereira da Silva (780.690.331-34)

1.2. Unidade: Banco do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 745/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.048/2018-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alan Raschke Jardim (026.981.760-32);

Carlos Gabriel Teixeira (374.987.648-73); Danilo Mello Felix de
Oliveira (123.084.296-90); Fábio Luiz Viegas (939.038.630-68) e
Natasha Roberta Galvão da Silva Costa (006.069.912-47)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 746/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.094/2018-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Fernanda Werneck Giorni Santos Martins

(053.505.746-63)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª

Região/DF e TO
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 747/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.098/2018-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gabriel Pereira da Costa (022.388.322-

03); Matheus da Silva Santos (016.404.272-52); Murilo Lima Arrais
(064.802.993-02); Ramon Silva da Silva (000.556.502-28); Saomm
Gabriel Assis (006.202.652-64); Tatiana Saúde Bastos (096.341.796-
73); Thalia de Sousa Bastos (053.922.443-00); Thiago Rodrigues
Lula Eulálio (005.458.733-63); Thiago de Lana Mariotti
(016.391.316-12); Tulio Costa Silva Braga (040.803.651-60)

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª
Região/AM e RR

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 748/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.099/2018-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marina Macedo Araujo (008.294.151-30);

Vladimir Andrei Ferreira Lima (089.615.176-00)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª

Região/AM e RR
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 749/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.101/2018-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Ana Carolina Dias Farias (022.013.903-

20)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 750/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.102/2018-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Victor de Carvalho (767.954.036-

53); Diogo Ferreira da Silva (088.577.489-28); Fabiana Gonçalves
dos Reis (089.475.046-10); Fabio Fernandes do Nascimento
(039.064.706-36); Paula Coelho Reis (075.513.826-07)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas
Gerais

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 751/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.131/2018-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Airton de Araújo Vanderlei (012.898.134-

26); Alexia Aianne de Moura Rodrigues (103.300.904-02);
Alquerlaine Gomes Onofre Silva (395.465.078-90); Antônio Luiz
Melo da Silva (088.902.464-21); Bruno Mendes Freitas Oliveira
(013.156.303-38); Bruno Rafael dos Santos Silva (055.405.915-00);
Carolina Nogueira Adriano (930.366.553-87); Davi José da Silva
(087.511.184-08); Edivan Mendes Alves (054.755.123-10) e Edson
Yutaka Hirata (074.886.994-83)

1.2. Unidade: Banco do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 752/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.133/2018-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Israel Vallin Pedroso Battagin Hossri

(351.475.728-30); Janaina Chaves Chagas da Costa (016.467.203-
69); João Carlos Freitas Lucena (031.293.074-78); João Marcilio
Silveira Aragão (054.225.163-97); Jonas Gomes Simplício
(062.100.573-81); Joquelane Maria da Silva e Franca (095.757.894-
66); José Igo Ferreira Pinto (603.995.303-98); Josenilson
Nascimento Fontes Junior (048.025.555-55); Kaian Andrelle
Ponciano Lira (086.446.784-26); Karyana Kelly Deusdara Marques
(018.942.273-44)

1.2. Unidade: Banco do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 753/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.136/2018-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Yuri Silva Moura (067.100.574-02)
1.2. Unidade: Banco do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 754/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.138/2018-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Natalia Gonçalves da Silva Chagas

(103.913.086-02)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª

Região/MS
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 755/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.147/2018-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Renne Rocha Sena (033.463.083-59)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região/MG
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 756/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.148/2018-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Caio Fernandes Monteiro Leite

(031.400.521-89) e Wilker Oliveira de Souza (036.984.521-89)
1.2. Unidade: Superior Tribunal de Justiça
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 757/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.156/2018-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Alessandro Andrade Severino

(588.816.201-97)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Pará
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 758/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-003.157/2018-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Christiane da Rocha Batista (056.210.396-

10)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª

Região/AC e RO
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 759/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.158/2018-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rodolfo Medeiros de Campos

(846.046.383-49)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 760/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.160/2018-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Karine Fabielly do Nascimento Coimbra

(056.966.264-83)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região/GO
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 761/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.708/2018-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Diego Estrela Leal (704.772.051-00);

Diogo Souza Gomes (025.255.105-26); Edilene Cristina Sabino
(269.808.248-80); Eduardo Boato (343.746.008-09); Eduardo
Camargo (310.239.358-64); Eduardo Fernandes Augusto
(014.212.741-83); Eduardo Vianna Gouvêa (834.140.611-04);
Eduardo de Oliveira (004.626.669-05); Elaine Araujo dos Santos
(721.643.281-91); Elaine Miyuki Shiroma (296.993.588-07)

1.2. Unidade: Ministério da Fazenda
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 762/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.710/2018-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Evandro Furlan Franciscatto

(225.578.568-43); Fabiana Aquino de Freitas (272.994.748-59);
Fabiana Zettler Gruber Palma (769.448.320-20); Fabiano Alves de
Oliveira (027.060.311-58); Fabio Alexandre Antonio Ferreira
(016.534.356-74); Fabrício Dingee (029.716.619-03); Fatima Eleny
Mendes (026.308.437-00); Felipe Almeida de Morais (027.301.751-
99); Felipe Alves Correia dos Ramos (124.318.477-99); Felipe João
Siqueira Caetano (901.630.601-34)

1.2. Unidade: Ministério da Fazenda
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 763/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.780/2018-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Guilherme Carlos Kotovicz (019.474.171-

00); Isabella Natiara Ferreira Costa (006.577.391-89); Leonardo da
Silva Araujo (051.469.744-03); Valter Getulio Pedrotti Junior
(002.823.621-18)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Mato
Grosso

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 764/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s)
ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.781/2018-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Augusto Ferron Batista Bouzo

(715.953.411-53); Fernando Rodrigues de Sousa (024.336.491-10);
Flávia dos Santos Leão (047.200.569-38); Naireli Nunes Barbo
(977.087.121-49); Narayana da Costa Marques (735.513.171-00);
Romeu Soares da Costa Filiú (730.335.881-15); Tatiane Maciel
Farias (043.102.379-40); Thuany Pessoa Leal Cabral (017.451.441-
70); Vivian Elene de Conti Barbosa (701.780.701-49)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso
do Sul

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 765/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.782/2018-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Tiago Silva dos Santos (029.912.265-44)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 766/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.784/2018-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cecília Delgado Nunes de Alencar

(077.387.044-03); Geisiellem de Oliveira Menezes (036.673.735-03);
Nathalie Malhado Gomes de Siqueira (027.102.885-83); Vinícius
Tavares Fagundes Ferreira (036.612.435-86)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Sergipe
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 767/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.789/2018-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Larissa Alcântara Freire (028.648.833-76)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª

Região/AC e RO
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 768/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.790/2018-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Geraldo Rodrigues do Nascimento

(032.334.642-15); Virgilina Severino dos Santos (426.231.031-00)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região/GO
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 769/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.792/2018-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Francisca Antonieta Fernandes Bessa

(054.046.284-56); Gabriel Mascarenhas Cortes (069.423.106-11);
Gerlando de Araújo Leite Filho (061.012.464-18); Gesinea Martins
Rodrigues Pereira (415.693.932-49); Helena dos Reis Koury
(007.579.442-05); Juliete Albino Viana (035.915.353-46); Laís
Pereira Ribeiro (015.929.941-13); Luan Henrique Filgueira Meira
(383.045.088-50); Lucas de Oliveira Souza (076.427.196-20); Luís
Fellipe Medeiros Lins (077.194.744-57)

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª
Região/PA e AP

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 770/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.795/2018-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Diogo do Ybiti Lopes Silveira

(005.172.771-40); Silvana Maria do Amaral Bobroff (086.514.498-
28)

1.2. Unidade: Tribunal Superior Eleitoral
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 771/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-003.801/2018-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cláudia Neto Jardim (014.780.746-80);

Daniel Albino Rangel Araújo (071.927.434-61); Daniela Silva
Bernardes (105.138.156-86); Danilo Pimenta Baldan Junior
(013.898.591-00); David Nascimento Moraes Junior (046.188.761-
40); Diane Oliveira dos Santos (029.677.035-32); Diego Polese de
Queiroz (038.755.451-33); Filipe Oliveira Del Rei (041.463.685-61);
Frederico Guimarães Silva (088.077.076-75); Gabriel Monteiro Jorge
Gomide (090.543.266-54)

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª
Região/MT

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 772/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.804/2018-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Felipe Bentes Feió (007.706.372-48);

Francisco das Chagas Serafim de Sousa Júnior (005.748.362-09);
Nathália Uchôa dos Santos (933.492.202-82); Natália Gil Pereira
(831.197.600-72)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 773/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu
desligamento do cargo a que se refere o ato de admissão,
ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do(s)
ato(s) de admissão a seguir relacionado(s), de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.015/2018-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniela Guelber de Mendonça

(964.550.476-72); Danielle Oliveira Andrade (024.562.021-47);
Danilo Fernandez Bernardes (380.766.948-50); Danilo de Oliveira
Gomes da Silva (311.974.158-23); Davi Bressler (974.801.000-78);
David Gomes de Barros Souza (090.601.554-59); Diogo Queiroz
Oliveira (712.943.251-91); Edson Masao Uehara (324.166.858-48);
Eduardo de Sant Ana Chagas (107.467.297-66); Edwiges Coelho
Girão (043.325.873-08); Elenice Ribeiro dos Santos (133.260.567-
29); Elineia Soares Barbosa (869.106.711-04); Erick Magalhães
Santos (042.772.975-01); Fabiana Neiva Nunes Azevedo
(991.952.403-49); Fabiana de Lima Carvalho (828.710.191-34);
Fabio de Oliveira Barros (306.187.658-83); Felipe Arrais Carvalho
(025.156.003-10); Felipe Arruda Aguiar Sobreira da Silveira
(038.858.723-74); Fernanda Pacheco Ribeiro (383.616.378-00); Fábio
Oliveira Amaral (046.697.236-93)

1.2. Unidade: Ministério da Fazenda
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 774/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.115/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcos Santiago Duarte (163.002.788-08);

Mauricio Marinho Tubone (076.376.618-65); Maurinei Marcos dos
Santos (046.738.226-33); Michel Ferreira da Silva (021.529.464-56);
Michelle da Rocha Faria Correa (041.289.737-77); Moises
Washington de Oliveira (106.117.647-92); Oswaldo Molarino Filho
(034.392.808-61); Paula Nogueira Margotto (094.696.667-20); Paulo
Eduardo Villela Pacheco (282.043.648-06); Rafael Hotz Arroyo
(228.193.628-77)

1.2. Unidade: Comissão de Valores Mobiliários
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 775/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II
e 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de
admissão de pessoal a seguir relacionado, bem como mandar fazer a
seguinte determinação, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.731/2016-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Tatiana Benevides Cardoso (677.431.535-

68)
1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Petróleo Brasileiro S.A. que:
1.7.1. encerrada a licença médica de Tatiana Benevides

Cardoso, apure eventual descumprimento da jornada de trabalho pela
empregada, que acumula vínculos empregatícios que totalizam mais
de 60 horas semanais;

1.7.2. no caso de incompatibilidade de horários, adote
providências para a regularização do cumprimento da jornada de
trabalho na Petrobras;

1.7.3. informe a este Tribunal, no prazo de 60 (sessenta)
dias, acerca do resultado das apurações realizadas.

1.8. Determinar à Sefip que monitore o cumprimento desta
deliberação.

ACÓRDÃO Nº 776/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.385/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Tiago Botelho Braga (074.615.106-

30); Caroline Milagre Pereira (105.424.036-17); Elizandra Edna
Ferreira (031.834.646-08); Henrique Augusto de Azevedo
(881.709.506-00); Ilca Rodrigues da Cruz (089.624.906-92); Isabel
Peres Brandão (094.787.486-02); Isabela Mourão de Souza Pereira
(091.663.536-88); Luciana Duarte da Silva (013.601.856-40);
Marcella Teixeira Maciel Oliveira (097.683.896-64); Monique Soares
de Sousa (081.879.627-80)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 777/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.389/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ariany Teixeira da Motta Nichetti

(113.368.137-92); Cesar Augusto Garcia Loreto (828.801.310-49);
Daniela Mattos da Silva Mello (021.592.060-08); Eduardo Martins
Píton (007.672.000-47); Eduardo de Salles Calvelhe (005.112.906-
08); Evania Leite Dantas (659.626.053-49); José Constantino Dalmás
Junior (015.733.550-03); José Iedo Cavalcanti Ferraz Filho
(074.047.284-44); Júnior Aloísio Junges (022.214.650-83); Lisiane da
Silva Oliveira (018.709.140-40)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do
Sul

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 778/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.390/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luciane Santiago Rocha Renner

(656.628.220-34); Neila Marilda Soares Moraes (888.335.183-53);
Rafael Horn Peixoto (017.643.530-13); Sabrina Rodrigues Balbi
(001.173.450-75); Tiago Mateus Pereira (020.862.330-27); Ubaldo
Arimatéia Campos (556.089.906-25)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do
Sul

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 779/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de
admissão de pessoal a seguir relacionado, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.394/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Sarah Sbruzzi Teixeira (375.789.168-66)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª

Região/SP
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 780/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.400/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fernando Rocha Vescio Gasparetto

(281.127.878-83); Geison Luciano Gonçalves (017.056.649-89);
Hudson de Queiroz Alves (055.068.315-10); Jailton Leite da Silva
(146.335.948-93); José Alaor Cardoso de Oliveira (368.909.360-00);
Katia Caregnatto (033.090.779-42); Kelly Santos da Silva Martins
(099.764.127-46); Leonardo Dias Hilário (038.317.036-20); Lívia
Ferreira da Silva Trombetta (353.040.108-09); Lorrane Nahara Sousa
Melo (035.058.871-61)

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
- Campinas/SP

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 781/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.401/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lucas Falasqui Cordeiro (369.247.698-10);

Luciana Andrade Macedo (183.902.678-29); Luciana Lopes de
Medeiros Tavares (044.498.897-11); Marcelo Rocha Aguiar Fragoso
(084.055.917-88); Marcia Anunciação Nobre (967.368.955-53);
Marcia Campos Cassavia (135.854.418-23); Marcio Gonçalves
(085.103.387-36); Marcio Veronezi Pereira (270.672.018-29); Marcus
Vinicius Rodrigues Zanibon (318.187.868-50); Maria de Fátima
Figueiredo Lunelli (253.480.279-87)

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
- Campinas/SP

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 782/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os
pareceres emitidos nos autos:
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ACÓRDÃO Nº 806/2018 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo: TC-014.876/2016-7 Recurso de Reconsideração

(em TCE)
2. Recorrente: espólio de Carlos da Silva Amora (CPF

052.635.492-53), ex-prefeito
3. Unidade: Prefeitura Municipal de São Sebastião do

Uatumã/AM
4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo

Medeiros de Lima
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/AM
8. Advogados constituídos nos autos: Arlindo Jorge Oliveira

da Silva (OAB/AM 7.889) e outros
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase, de recurso de reconsideração apresentado pelo espólio de
Carlos da Silva Amora (peça 41) em face do Acórdão 5.821/2017 -
2ª Câmara.

Considerando que o responsável foi validamente notificado
do Acórdão 5.821/2017 - 2ª Câmara em 20/7/2017;

Considerando que o termo final o para interposição de
recurso de reconsideração foi o dia 4/8/2017;

Considerando que o presente recurso foi protocolizado no
Tribunal em 14/8/2017;

Considerando que a peça recursal não apresenta fatos novos,
de forma que pudesse ser avaliada de forma intempestiva, ainda
dentro do prazo de 180 dias, conforme autoriza o art. 285, § 2º, do
RI/TCU;

Considerando que a Serur e o MPTCU opinaram pelo não
conhecimento do recurso devido à sua intempestividade;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 33 da Lei 8.443/1992, c/c o art.
285 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1 não conhecer do recurso de reconsideração interposto
pelo espólio de Carlos da Silva Amora;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.
ACÓRDÃO Nº 807/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com base no art. 8º da Lei nº 8.443/1992 c/c
os arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso II; e 212, do Regimento
Interno/TCU, e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
ACORDAM em determinar o arquivamento do seguinte processo,
sem julgamento de mérito, em face da ausência de pressupostos de
sua constituição e de seu desenvolvimento válido e regular:

1. Processo TC-025.053/2015-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Amara Cristina da Solidade Brandão
(163.207.514-87)

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Joaquim Gomes/AL
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Santa Catarina (Secex-SC)
1.6. Representação legal: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 808/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 1º da Lei 8.443/1992 c/c o art. 143, inciso V;
alínea "e", do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em autorizar a
prorrogação, por 90 (noventa) dias, do prazo estabelecido nos itens
1.8.2 e 1.8.3 do Acórdão 8.545/2017 - 2ª Câmara, para que a Caixa
Econômica Federal defina o novo modelo de contratação e avalie os
contratos vigentes para prestação de serviços de advocacia, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.829/2017-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: TC-008.216/2017-7 (Representação); TC-

010.486/2017-8 (Denúncia); TC-005.575/2017-6 (Representação);
TC-008.255/2017-2 (Representação); e TC-029.877/2017-2
(Solicitação)

1.2. Representantes: Lopes, Martins & Rosa Sociedade de
Advogados (CNPJ: 09.317.513/0001-03), Martinez & Martinez
Advogados Associados S.C. (CNPJ: 05.751. 699/0001-45) e Reis
Brandão - Advogados Associados SS-ME (CNPJ: 07.790.649/0001-
00)

1.3. Unidade: Caixa Econômica Federal
1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog)
1.7. Advogados constituídos nos autos: Jailton Zanon da

Silveira (OAB/RJ 77.366), Guilherme Lopes Mair (OAB/DF
32.261), Murilo Fracari Roberto (OAB/DF 22.934), Haroldo Wilson
Martinez de Souza Júnior (OAB/PE 20.366), Fabrício dos Reis
Brandão (OAB/PA 11.471) e outros

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há
ACÓRDÃO Nº 809/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Segunda Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os
arts. 143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em conhecer da representação, para no mérito considerá-la

procedente, mandando fazer as seguintes determinações, conforme os
pareceres emitidos nos autos, arquivando o processo, bem como
cientificar o representante e a Delegacia da Receita Federal em
Araçatuba/SP, com o envio de cópia da respectiva instrução:

1. Processo TC-005.581/2017-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Heitor Katsumi Miura (Juiz de Direito

da 2ª Vara Cível da Comarca de Fernandópolis - SP)
1.2. Unidade: Delegacia da Receita Federal Em

Araçatuba/SP
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. determinar à Delegacia da Receita Federal em

Araçatuba/SP que:
1.7.1. apure o valor indevidamente cobrado pela Engerb

Construções e Incorporações Ltda. no período de 6/8/2014 a
8/2/2015, em face da ausência do eng. Edair Gonçalves e de seu
substituto do quadro permanente da contratada, seguindo o
procedimento descrito na instrução juntada à peça 17 destes autos,
adotando as providências necessárias para a obtenção do
ressarcimento devido, nos termos do art. 6º, § 2º, da Instrução
Normativa - TCU 71/2012;

1.7.2. apresente ao Tribunal, no prazo de 60 (sessenta)
dias:

1.7.2.1. as providências adotadas para o cumprimento da
determinação supra e os resultados obtidos;

1.7.2.2. cópia do termo de recebimento definitivo das obras
de reforma e ampliação do edifício-sede da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Araçatuba/SP de que trata o Contrato 8/2012
objeto destes autos.

ACÓRDÃO Nº 810/2018 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC-011.552/2015-8 (REPRESENTAÇÃO)
2. Apensos: TC-033.401/2015-2 e TC-011.469/2015-3

(Solicitações)
3. Representante: Coordenadoria de Controle Interno e

Auditoria do TRE/RO
4. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia

(TRE/RO)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/RO
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

encaminhada pela Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria do
Tribunal Regional Eleitoral (TRE/RO) para dar ciência a esta Corte
de Contas dos resultados de auditoria interna na gestão patrimonial
de bens móveis e imóveis do TRE/RO após a inundação de sua
sede, ocorrida em face de cheia histórica do rio Madeira, ocorrida
em 2014.

Considerando que a Secex/RO considerou suficientes as
providências propostas pela auditoria interna do TRE/RO para a
correção das falhas identificadas na gestão patrimonial dos bens
móveis e imóveis do referido tribunal;

Considerando que, dos achados relacionados pela
representante, a unidade técnica considerou relevante, para fins de
emissão de ciência à unidade jurisdicionada, apenas a "ausência de
adoção de medidas com vista a dificultar a ocorrência de furtos e
promover a apuração de responsabilidades, ocorridos no exercício
de 2014, durante a cheia do Rio Madeira/RO, o que conflita com o
disposto no art. 58, inciso III, da Lei 8.443/92, bem como afronta os
princípios da moralidade e eficiência insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal";

Considerando que, apesar de a expedição da ressalva acima
mencionada ter por objetivo a adoção de providências internas que
previnam novas ocorrências semelhantes, verifica-se que os fatos
apontados se referem a situação excepcional, a qual, se espera, não
deverá se repetir num horizonte de tempo razoável, o que esvaziaria
os efeitos práticos da medida;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 143,
inciso III; 169, inciso V; 235; e 237, inciso I, do Regimento Interno
deste Tribunal, e ante as razões expostas pelo Relator nos
considerandos acima, em:

9.1. conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la procedente;

9.2. determinar o arquivamento do presente processo em
face de não ser necessária a adoção de outras medidas neste
momento;

9.3. dar ciência desta decisão à representante, bem como
enviar-lhe cópia da respectiva instrução.

ACÓRDÃO Nº 811/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Segunda Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os
arts. 143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em conhecer da representação, para no mérito considerá-la
parcialmente procedente, mandando dar ciência das seguintes
impropriedades, conforme os pareceres emitidos nos autos,
arquivando o processo, bem como cientificar o representante, com o
envio de cópia da respectiva instrução:

1. Processo TC-031.909/2017-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Edmilson Gomes da Silveira Júnior

(CPF 413.855.192-15)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. dar ciência ao Tribunal Regional Eleitoral de Goiás

sobre as seguintes impropriedades relacionadas ao Pregão Eletrônico
59/2017, para que adote medidas que previnam ocorrências
semelhantes e aperfeiçoem os editais dos futuros certames:

1.7.1. ausência de justificativas mais específicas, completas
e tempestivas no processo licitatório para o parcelamento adotado
para o objeto do certame;

1.7.2. falta de discriminação explícita no edital da obrigação
de emissão de notas fiscais específicas para materiais e para
serviços;

1.7.3. falta de pesquisa de preços para serviços de
desinstalação dos aparelhos, rede frigorígena e fiação antigos;

1.7.4. divergência entre valores globais estimados para os
serviços e para os equipamentos licitados e os valores respectivos de
reserva orçamentária atestados pelo setor competente (em
12/9/2017).

ACÓRDÃO Nº 812/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
considerando a solicitação de parcelamento da multa cominado pelo
item 9.2 do Acórdão 10.157/2017-2ª Câmara, feita pelo responsável
Riley Barbosa Mendes, ACORDAM em adotar as seguintes
providências:

1.Processo TC-034.787/2015-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Marilene M. Cabral - ME (CNPJ

03.966.047/0001-00)
1.2. Responsáveis: Maria do Carmo Teixeira Norato (CPF

322.859.812-87) e Riley Barbosa Mendes (CPF 188.704.222-91)
1.3. Unidade: Coordenação Regional da Funai de Roraima
1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (Secex-AM).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Autorizar o pagamento da dívida de Riley Barbosa

Mendes em 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art.
26 da Lei 8.443, 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da
primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior,
para comprovar o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir
sobre cada valor mensal atualização monetária,

1.9. Alertar o responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal.

1.10. Determinar à Secex/AM que, concluído o
recolhimento com a observância das datas aprazadas, promova a
reinstrução do processo com vistas à expedição de quitação.

1.11. Autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II,
da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida remanescente, caso
não cumprida integralmente a obrigação assumida pelo
responsável.

ACÓRDÃO Nº 813/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
conhecer da representação, para no mérito considerá-la
improcedente, arquivando-a e dando ciência à representante com o
envio de cópia da respectiva instrução, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-035.468/2017-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Jorima Segurança Privada Ltda. (CNPJ

08.609.047/0001-69)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª

Região/PA e AP
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secex/PA
1.6. Representação legal: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

RELAÇÃO Nº 4/2018 - 2ª Câmara
Relatora - Ministra ANA ARRAES
ACÓRDÃO Nº 814/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71,
inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992,
e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para
fins de registro, o ato de admissão de pessoal de Carlos Alberto
Sampaio Silva.

1. Processo TC-000.959/2018-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Carlos Alberto Sampaio Silva (CPF

778.727.385-20).
1.3. Unidade: Departamento Penitenciário Nacional.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
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